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POIITAIIIA N." 2.t7, l)E 29 I)[,] l)lizl)MI]RO I)E 202J

l)ispõe sobre a concessão do Beneficio lUXlLlO-
DOIrNÇÁ du servidoro GILNEIÁ MEl,l,O DO
ÁlvL4RÁ1,. em virtude do advento da Emendo
Conslitucional n" 103/2019 e dos disposilivos contidos
no Capítulo V-A do Lei Complementar Municipal n"
12/2006 (Estotulo dos Servidores Públicos).

ALAN TOGNI, Dirctor llxccutivo do Scrviço Àutônomo dc Água e Iisgoto dc Lucas do
Rio Verdc, L,stado dc Malo Grosso, no uso das alribuiçõcs lcgais quc lhe são conferidas,

Considerando o advento da Emenda Constitucional n' 103, de l2 de novembro dc 2019, publicada
no D.O-U. de l3 dc novembro de 2019, quc nos §§ 2" e 3'do art. 9" estabeleceu: "$ 2" O rol de benefcios
dos regimes própríos de previdência social fica límitado às aposentadorias e à pensão por morle "; e: "§
3" Os afastamenlos por incapacidade íemporória para o tabalho e o salário-mqlernidade serão pagos
diretamente pelo enÍe federativo e nõo correrão à conla do regime próprio de previdência social ao quol
o servidor se vincula ";

Considerando o teor daNota Técnica SEI n' l22l2l20l9lMll, de 22 de dezembro de 2019, aprovado
pelo Sccretário dc Prcvidência do Ministério da Economia c quc trata da "análise das regras
constilucionais da reformu previdenciária aplicáveis aos regimes próprios de previdência social dos
entes Jederados subnacionais" em que sc classifica como interessados os "rRegrrzes Próprios de
Previdêncía Sociul dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios";

Considerando quc a Nora'Í'ócnica Slll n' l22l2l20l9lM[] pontua cm seu ltcm 84 1te" [n]os termos
do aludido art. 9" da EC n' 103, de 2019, podem<ts mencionar, entre outras, as seguinles prescrições
conslitucionais com e;/icticia plenà e aplicabilidade imedidla aos regimes próprios de previdência social
dos entes federativos: (a) limilação do rol de beneÍíckts às aposenladorias e à pensão por morte,. (b) os

aíastamentos por incapacidude lemporária para o trabalho e <t salário-maternidade nõo devern ser pqgos
à conta do RPltS, Jicando a cargo do Tbsouro dos entes.federulivos, passando agora a ser considerado
como um beneJicio estatutário e não mais previdenciário, inlegrando a remunerqÇão para lodos r.,s.fins " 

,.

Considerando que a Nota Tócnica SEI n' l2212l20l9lMll afirma em scu ltcm 86 que"[a]s normas
dos enlesJàderados incompalíveis com q l)C n' 103, de 2019, não são recepcíonadas por esla, perdem a
sua vigência diante da revogação, mesmo que nõo haja preceito revogalório expresso. Em verulade, a

autoridade hiertirquico-normativü da Constituição, cuja supremacia absoluta é reconhecida pelo
colendo STF de forma inequívoca, independe do conteúdo do preceilct constilucionul, ou seja, da maÍéria
de fundo presenle nd Constiluição":
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Art. lo Conceder o beneficio AUXÍLIO DOENÇ4, a Servidora GILNEIA MI,ll,Lo
DO AMARAL - matricula n'292, efctivo no cargo dc Engcnheiro(a) Sanitarista, l,otado no
I)epartamento de Água, com vcncimcntos intcgrais. a paíir dc 29 dc tlczcmtrro dc 2023 c
término em 29 dc dezcmbro de 2023.

Considcrando o disposto nos aíigos 94-A a 94-l; da [-ei Complementar Municipal n" 4212006
(lislatuto dos Ser-vidores Públicos), acrescidos pcla [-ci Complementar Municipal n" 20112020,

RESOI,VH,:

Ârt. 20 Esta portaria entra cm vigor na dala dc sua publicação, rctroagindo scus cleitos a
partir do dia 29 de dezembro de 2023.

Àrt.30 l"icam revogadas as disposiçõcs cm contrário.

cas do Rio Verdc,29 de dczcmbro dc2023.

t'o(;Nt
Dirclor lnteúno llxccutivo do S^^E

(Portariâ N" 222812023)
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